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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Assuntos Económicos e 
Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com as recomendações específicas por país para 2013 e, em especial, o 
facto de se focalizarem em medidas ambiciosas para relançar o crescimento, combater o 
desemprego, criar empregos e melhorar a competitividade das economias da UE; 

Crescimento e competitividade

2. Reitera a importância da Política de Coesão enquanto principal instrumento de 
investimento, que desempenha um papel fundamental para combater a crise e colocar a 
UE e as suas regiões na via do crescimento sustentável; realça, por conseguinte, a 
importância de assegurar meios orçamentais suficientes, no contexto das negociações do 
QFP, para os Fundos Estruturais e de Investimento da União Europeia, assinalando em 
particular a sua importante quota de investimento numa série de domínios como o 
emprego, a inovação, o desenvolvimento sustentável e o apoio às PME;

3. Manifesta a sua profunda preocupação com a forte queda do investimento público e 
privado na economia produtiva e especialmente a nível local e regional; é de opinião que 
são necessárias medidas decisivas para reformar os mercados de produtos e de trabalho, 
adotar políticas salariais prudentes e basear o futuro modelo de crescimento na inovação e 
transferir a produção para atividades de elevado valor acrescentado; manifesta a sua 
convicção de que os Fundos Estruturais e os Fundos de Investimento são essenciais para 
prevenir e mitigar eventuais insuficiências no que diz respeito aos aspetos acima referidos;

4. Considera que, embora as medidas de proteção financeira promulgadas pelo BCE tenham 
acalmado os mercados financeiros, o problema de competitividade na zona euro continua 
por resolver; 

Desemprego e consequências sociais da crise

5. Congratula-se com as reformas do mercado de trabalho destinadas a melhorar a sua 
resiliência, introduzir mais flexibilidade interna e externa, reduzir a segmentação e 
facilitar a transição entre empregos; recorda, contudo, que são necessárias reformas mais 
amplas e mais profundas, nomeadamente com vista a melhorar a mobilidade no mercado 
de trabalho e, em especial, a mobilidade dos jovens, com especial incidência na melhoria 
das oportunidades profissionais dos jovens, em especial dos que enfrentam dificuldades 
para se integrarem no mercado de trabalho, assim como com vista a fornecer assistência 
na procura de emprego e estabelecer ligações claras e transparentes entre o ensino e a 
formação, a fim de alcançar uma melhor adequação entre as qualificações e os empregos 
disponíveis; 

Acesso ao financiamento e fragmentação do mercado interno

6. Manifesta a sua profunda preocupação pelas incertezas persistentes por parte dos 
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investidores privados, pela sua falta de confiança e a sua relutância em investir, em 
particular como resultado de padrões de produtividade persistentemente diferenciados a 
nível do mercado único e de mudanças de política industrial; lamenta que, em 
consequência da crise, a existência de um ambiente minado pela baixa confiança faça com 
que os investidores privados e as instituições do setor financeiro sejam altamente avessos 
ao risco e reitera que os esforços para reforçar o setor bancário devem prosseguir;

Governação macroeconómica 

7. Congratula-se com a diminuição do número de Estados-Membros sujeitos ao 
procedimento relativo aos défices excessivos; exorta a Comissão e os Estados-Membros a 
explorarem todas as margens de flexibilidade inerentes à parte preventiva do Pacto de 
Estabilidade e Crescimento (PEC) para operar um equilíbrio entre as necessidades de 
investimento público produtivo e os objetivos de disciplina orçamental, por exemplo, 
excluindo os níveis totais de cofinanciamento nacional dos Fundos Estruturais e de 
Investimento europeus dos limites do Pacto de Estabilidade e Crescimento, ou baseando 
os cálculos para aplicação do Pacto nas necessidades líquidas e não brutas de 
financiamento do Estado.


